
Município de Missal
ESTÁDo oo pzn atuÁ

PORTARIA NO 214 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

prspÕr sgBRE loreçÃo DE sERvrDoRA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e considerando o Memorando Interno No 209/2018 da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte,

RESQLVE

Alt. 10 . REMANETAR a servidora LIANE MARIA KIELING, dO CATgO dC

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, para a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofte,

a partir desta data.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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